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CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

-Data da sessão de início do credenciamento: 24/10/2025	
Horário: 09:00 horas (Brasília/DF)
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

-Data final do prazo para credenciamento: 24/10/2030	
Horário: 17:00 horas (Brasília/DF)

- Impugnações e esclarecimentos até 24/10/2030 17:00 horas (Brasília/DF)

PREÂMBULO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, sem qualquer exclusividade, objetivando credenciamento de instituições bancárias e empresas prestadoras de serviços, com a finalidade de receber faturas de água, esgoto, taxa de lixo e demais serviços prestados pelo SAAE de São Gabriel do Oeste/MS, em conformidade com o padrão FEBRABAN, conforme autorização contida no Processo em epígrafe, de acordo com as disposições deste Edital e seus respectivos anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 


I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1- OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência o credenciamento de instituições bancárias e empresas prestadoras de serviços, com a finalidade de receber faturas de água, esgoto, taxa de lixo e demais serviços prestados pelo SAAE de São Gabriel do Oeste/MS, em conformidade com o padrão FEBRABAN, garantindo a continuidade, segurança e eficiência no processo de arrecadação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste – MS para o exercício de 2025/2026 E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: SAAE;
Fonte de Recursos: Próprio;
Programa de Trabalho e Elemento de Despesa: 17.122.0005.2051.0000-Manutenção dos Serviços Administrativos – SAAE
3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 


3- CRITÉRIO DE SELEÇÃO: O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 


II- DAS CONSULTAS AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital, bem como acompanhar as publicações referentes ao Processo de Inexigibilidade, por meio do site https:// www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo também acompanhar as publicações referentes ao pautado Processo de Inexigibilidade, no Diário Oficial dos Municípios                                 ( Assomasul), tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 
2. Os esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, de acordo com o art. 164 da Lei n° 14.133/21. 

III- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1. A impugnação do edital poderá ser dirigida por meio eletrônico no www.portaldecompraspublicas.com.br ,à Agente de Contratação do SAAE/SGO, indicando os números do Credenciamento e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante, nos termos da lei. 
2. No ato de autuação da impugnação é obrigatória a apresentação de CPF ou RG em se tratando de pessoa física ou, CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, juntamente com a procuração se for o caso (por documento original ou cópia autenticada). 
3. O agente de contratação/comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. Com vista no art. 164 da Lei n° 14.133/21. 

4. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado nos mesmos canais onde o edital encontra-se publicado. 

IV- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

a) Somente poderão participar deste Credenciamento as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 

b) Poderão para participar deste Credenciamento somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que atendam às exigências deste Edital. 

c) Não serão admitidas à participação nesta Licitação empresas que estejam sob processo de falência, concurso de credores, em dissolução ou liquidação; Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; Que possuam os mesmos responsáveis técnicos, bem como mesmo sócios, independente da distribuição de cotas ou capital ou ainda, que se subsumam às disposições dos Art. 3º, § 1° I e II, artigo 9°, III e inciso VI do artigo 68 da Lei n° 14.133/21. 

d) Para participar do presente certame o credenciado assume estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

e) O objeto deverá ser prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

f) Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO as Instituições Financeiras e Empresas Prestadoras de Serviços, legalmente constituídas e habilitadas pelo Banco Central do Brasil que atenderem às exigências e condições de habilitação e que preencham os requisitos exigidos neste Edital. 

g) A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se- á em igualdade de condições, buscando sempre o maior número de Instituições interessadas que atendam às exigências deste Edital e que possam corresponder às expectativas do SAAE de São Gabriel do Oeste-MS. 

h) O interessado obriga-se durante toda a sua participação no credenciamento no credenciamento, a atuar em conformidade com legislação vigente sobre a proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

V- DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

1. A apresentação da Solicitação do Credenciamento e dos Documentos de Habilitação referentes a este Credenciamento ocorrerá a partir da publicação do presente edital e permanecerá aberto pelo prazo de sua vigência. 

2. Os interessados encaminharão, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a Solicitação do Credenciamento com a descrição do objeto ofertado e o preço, sendo respeitadas as exigências contidas no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

3. Se o credenciado for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se o credenciado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forme emitidos somente em nome da matriz. 

4. Será inabilitado o credenciado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5. O interessado que dentro do período de vigência tiver seu credenciamento indeferido, seja por irregularidade ou inconformidade nos documentos de habilitação ou mesmo na Solicitação de Credenciamento, terá a oportunidade de apresentar novos documentos já escoimados dos vícios anteriormente identificados e que foram impeditivos para o credenciamento anteriormente pretendido. 

6. Caso o prazo de validade de algum documento exigido para a habilitação se expire antes da apresentação dos novos documentos, conforme os termos do item anterior, deverão também ser apresentados outros novos documentos com a validade em vigor. 

7. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.

8. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos respectivos documentos. 

9. O Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como complementares, aos documentos apresentados. 
                                                                                                                                   

VI. DA SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

1. A Solicitação do Credenciamento (Anexo II) deverá ser emitida em papel timbrado da instituição proponente, devendo ser digitada de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo devidamente datada e assinada por seu representante legal ou procurador. 

2. A Solicitação do Credenciamento, juntamente com a documentação exigida neste Edital, deverá ser direcionado ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio no local e período descritos no preâmbulo deste instrumento, juntamente com os demais documentos de habilitação e qualificação técnica. 

3.  A Solicitação do Credenciamento deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em 01 (uma) via em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasura ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente; 

b) Número do Credenciamento, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários, tais como: nome banco, agência e conta corrente para fins de pagamento. 

c Nome completo do representante legal, responsável pela assinatura do Termo de Credenciamento, número do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

d) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência. 

e)Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação. 

4. A apresentação da Solicitação do Credenciamento por parte da licitante, significa pleno conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste edital e anexos, independentemente de transcrição, além de total sujeição à legislação pertinente.

5. A Solicitação do Credenciamento deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições contidas no Termo de Referência, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

6. Serão desclassificadas as solicitações do Credenciamento que: 
a) Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado; 
c) As elaboradas em desacordo com o modelo constante do ANEXO VI, se tal circunstância impedir o seu julgamento com observância do princípio da isonomia, por alterar qualquer das condições constantes do edital. 

VII. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no país; 
e) Carteira de Identidade e CPF e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do(s) sócio(s), autenticado(s). 
f) Solicitação do Credenciamento (Anexo II); 


g) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor e última alterações contratuais devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações e cooperativas, acompanhadas da Ata da Assembleia da última eleição da Diretoria ou contrato consolidado;

h). Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central.


i) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato;

2. REGULARIDADE FISCAL Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
a) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
c) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de São Gabriel do Oeste/MS, fica obrigada a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item; 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 
f) Comprovação do Cadastro junto a FEBRABAN
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação por meio da apresentação de, pelo menos, 01 (uma) certidão ou 01 (um) atestado de capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de acordo com o Art. 67 da Lei nº 14.133/21. 
A certidão ou o atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial da contratada. 
A instituição financeira disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
Habilitação pelo Banco Central do Brasil para funcionar com carteira comercial. 


4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial emitida pelo Cartório Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com expedição de até 90 (noventa) dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
b) As empresas que estão em recuperação judicial estão aptas a participar do certame, desde que comprovado através de documento hábil. 

5. REGULARIDADE SOCIAL 

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III), contendo: DECLARA que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 
b) DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo; 
c) DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
d) DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 
e) DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
f) DECLARA que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 14, inciso III da Lei nº14.133/2021; 
g)  DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da Solicitação do Credenciamento, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; 
g.1) DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no art. 9º, §1º da Lei nº14.133/2021. 

9 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.1 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Contas da União. 
9.2 Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. 
9.3 Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) expedida pela Controladoria-Geral da União. 



OBSERVAÇÕES: 

1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
a) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
b) Se a licitante for matriz, e a executora do Termo de Credenciamento for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

2. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, após a análise dos documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (Receita Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda, Tribunal Superior do Trabalho, entre outros). 


3. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
4. Os documentos extraídos via internet terão aceite condicionado, mediante consulta via internet pela Comissão de Contratação.

5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela instituição financeira interessada, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação. 

6. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação a Solicitação de Credenciamento implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital. 

7. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será CREDENCIADO pelo SAAE, com a possibilidade de, no interesse da administração, ser convocado para executar o objeto. 

8. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura do Termo de Credenciamento ou outro instrumento hábil. 

9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que trata o inciso VIII do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.                                          
a) Após, para cada credenciado será firmado o Termo de Credenciamento entre o credenciado e o ordenador de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento. 
b) A ordem de convocação dos Credenciados para contratação se dará de acordo com a ordem de entrega da Solicitação de Credenciamento. 

c) Nesta ocasião, o SAAE de São Gabriel do Oeste/MS emitirá o Termo de Inexigibilidade de Licitação (Anexo V), assim como, o de Ratificação (Anexo VI) e o Ato de Declaração de Inexigibilidade de Licitação (Anexo VII).                                                                                                                                                       

d) As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 147, de 7 de Agosto de 2014. 

f) A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º do Art. 90 da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores.

g) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/06 os licitantes deverão comprovar, no Credenciamento, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) Declaração da licitante de que, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, compreenderam-se como sendo microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prescreve o Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e de acordo com o modelo – ANEXO IV. 

i) Apresentar certidão emitida pela Junta Comercial do Estado comprovando que a empresa se enquadra na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, documentação esta, que deverá ser emitida nos últimos 90 (Noventa) dias anteriores a data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

10. No caso de participação de cooperativas, será exigida DECLARAÇÃO, de conformidade com anexo VIII, deste edital.                                                                                                                                                                 

11. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

13. Na hipótese da Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a Comissão de Contratação considerar o proponente INABILITADO. 


I. DOS RECURSOS 


1. Dos atos da Administração referentes a este Credenciamento, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da proponente, conforme previsto nos artigos 164 a 168 da Lei Federal n°14.133/21.   

2. O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da interessada ou procurador regularmente constituído, deverá ser dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a motivação à autoridade superior, observando os trâmites previstos na Lei n°14.133/2021.                                                                                                                 
3. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 
4. Da decisão do Diretor não caberá novo recurso administrativo. 
5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
6. Será assegurado ao proponente vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7. Os recursos e contrarrazões deverão ser apresentados através dos mesmos meios disponibilizados para a realização do credenciamento. 

II. DA HOMOLOGAÇÃO 

Após análise da ata circunstanciada emitida pela Comissão de Contratação e transcorrido o prazo para recurso, se couber, o Diretora Executivo homologará o Credenciamento. 

X. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
 
1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Termo de Credenciamento e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 149 da Lei Federal nº14.133/21. 

3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

XI. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO                                       

1. Os valores constantes no subitem 2.1 Termo de Referência serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do Termo de Credenciamento. 

2. No caso de prorrogação do edital de credenciamento ou passados 01 (um) ano da assinatura do Termo de Credenciamento, os preços poderão ser reajustados nos termos do §7º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/21, através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. 

XII. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

1. O Setor de Licitações e Contratos convocará as Instituições Credenciadas para assinatura do Termo de Credenciamento, devendo estas devolverem-no ao SAAE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da convocação, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21. O SAAE poderá enviar o Termo de Credenciamento para assinatura através do endereço eletrônico compras@saaesaogabriel.ms.gov.b ou disponibilizar as vias impressas para retirada na Sede Administrativa da Autarquia. 

2. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito pela Administração. 

3. A recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo acima mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Lei n°14.133/21. 

4. Considera-se como parte integrante do Termo de Credenciamento, a Solicitação do Credenciamento, bem como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 

5. As instituições credenciadas não poderão transferir a outrem, no todo ou em parte, o do objeto desta contratação, ficando sob a sua inteira responsabilidade o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade. Não será considerada subcontratação o recebimento de faturas realizado por correspondente bancário, rede lotérica e banco postal. 


6. No ato da assinatura do Termo de Credenciamento e caso lhe caibam abrangência, as Instituições Credenciadas deverão apresentar as declarações conforme abaixo:                  
                                                                                                                                                                                     
a) A Credenciada que se enquadrar nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º da IN RFB nº 1.234/12, deverá apresentar declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II,III ou IV da respectiva Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.

b) A Credenciada que aplicar critérios e práticas de sustentabilidade contida no GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS, tais como: 
i) Manter um programa interno de treinamento visando a redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos; 
ii) Utilizar formatos digitais como forma de evitar o gasto desnecessário com papel e impressão; 
iii) Utilizar produtos plásticos que possuam em sua composição material biodegradável, reciclado e/ou reciclável. 

XVIII. DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Os procedimentos de execução constam no item 6 do Termo de Referência. 

XIV. DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os critérios de medição e pagamento constam no item 8 do Termo de Referência. 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE constam no item 10 do Termo de Referência. 
As OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA constam no item 11 do Termo de Referência. 

XVI. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

1. Algumas condições de Fiscalização e Acompanhamento constam no item 7 do Termo de Referência. 
2. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3. As comunicações entre o SAAE/SGO e as Instituições Financeiras Contratadas devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4. O SAAE poderá convocar representantes das instituições financeiras contratadas para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.


5. Após a assinatura do Termo de Credenciamento, o SAAE poderá convocar os representantes das instituições financeiras contratadas para uma reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6. A execução do Termo de Credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7. As instituições financeiras contratadas deverão manter preposto aceito pela Administração para representá-las na execução do Termo de Credenciamento.

8. A indicação ou a manutenção do preposto das instituições financeiras contratadas poderá ser recusada pelo SAAE, desde que devidamente justificada, devendo, então, designar outro para o exercício da atividade.
 
XVII. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. A contratada ficará sujeita, pela inexecução das condições estipuladas neste Edital, às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o SAAE DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 a 163 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
2. Os crimes contra Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, processar-se-ão peal Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização de Pessoas Jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal. 
3. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do credenciamento ou Termo de Credenciamento, o fato será comunicado a autoridade policial competente para apuração. 

XVIII. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

1. O Termo de Credenciamento assinado em decorrência do presente credenciamento terá validade de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, mediante Termo Aditivo ao instrumento inicial, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº14.133/2021 de 01/04/2021. 

2. Os Termos de Credenciamento decorrentes deste Credenciamento ficarão adstritos à vigência dos respectivos créditos orçamentários, e poderão ter a sua duração prorrogada, dentro dos limites previstos na Lei n° 14.133/2021 e alterações, a critério do SAAE/SGO.


XIX. DA ADESÃO E HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO/RESCISÃO CONTRATUAL 

1. Torna-se implícito que, ao responderem ao chamamento público, os proponentes concordam integralmente com os termos deste Edital e anexos. 
2. Serão credenciadas todas as instituições financeiras que cumprirem as exigências contidas neste Edital e anexos. 
3. Os serviços, objeto do presente credenciamento, serão prestados pelas instituições credenciadas e empresas prestadoras de serviços mediante assinatura de Termo de Credenciamento de prestação de serviços, na forma do exigido neste Edital e anexos. 
4. Serão credenciadas todas as instituições financeiras que cumprirem as exigências contidas neste Edital e anexos. 
5. Torna-se implícito que, ao responderem ao chamamento público, os proponentes concordam integralmente com os termos deste Edital e anexos. 
6. Serão credenciadas todas as instituições financeiras que cumprirem as exigências contidas neste Edital e anexos. 
7. Os serviços, objeto do presente credenciamento, serão prestados pelas instituições credenciadas e empresas prestadoras de serviços mediante assinatura de Termo de Credenciamento de prestação de serviços, na forma do exigido neste Edital e anexos. 
8. Serão credenciadas todas as instituições financeiras que cumprirem as exigências contidas neste Edital e anexos. 
9. O SAAE poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o Credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional da CREDENCIADA, ou ainda que firam o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 
10. As instituições financeiras credenciadas que não assinarem o Termo de Credenciamento dentro do prazo serão descredenciadas. 
11. A Contratada poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, notificando de forma fundamentada a Contratante, com precedência mínima de 30 (trinta) dias para a interrupção dos recebimentos das guias de arrecadação. 
12. Na hipótese de descumprimento das obrigações pela CREDENCIADA, estarão sujeitas às sanções previstas no Edital e anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. Fica assegurado à CREDENCIADA o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Contratação, que opinará em cinco dias úteis, submetendo à análise e decisão da Direção Geral. 
14. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do credenciado, ou à rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

XX. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Ao apresentar a Solicitação de Credenciamento, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
2. O SAAE reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas junto à Solicitação do Credenciamento. 
3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
4. A Comissão de Contratação solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário. 
5. Poderão ser convidados a colaborar com O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados diretamente ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Autarquia. Para atender a seus interesses, o SAAE poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites estabelecidos na Lei Federal 14.133/21. 
6. Este Edital será regido pelas regras e princípios públicos, pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 com suas alterações, e ainda, pela Lei Complementar 123/2006, independente da transcrição das normas vigentes. 
7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
8. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, bem como, pelo seu sigilo observado à LGPD. 
9. A Comissão de Contratação, bem como, a Direção Geral do SAAE resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

10. Fica o foro da Comarca de São Gabriel do Oeste/MS, como competente, a fim de dirimir questões que originem do presente documento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
Fazem parte desse edital integrantes de forma plena, independentemente de transcrição. 

Anexo I - Termo de Referência; 
Apêndice do Anexo I– Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo II – Solicitação do Credenciamento (Modelo); 
Anexo III – Declaração Conjunta (Modelo); 
Anexo IV – Declaração de ME e EPP (Modelo); 
Anexo V – Minuta do Termo de Inexigibilidade de Licitação; 
Anexo VI – Minuta do Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação; 
Anexo VII – Minuta do Ato de Declaração de Inexigibilidade de Licitação; 
Anexo VIII – Declaração de empresa organizada na forma de Cooperativa; 
Anexo IX – Minuta do Termo de Credenciamento. 

São Gabriel do Oeste MS, 16 de março de 2026.


Neida Lurdes Balzan
Portaria nº 004/2026 – SAAE/SGO





ANEXO – I
TERMO DE REFERÊNCIA
(Inexigibilidade de Serviços)

PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. Nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência o credenciamento de instituições bancárias e empresas prestadoras de serviços, com a finalidade de receber faturas de água, esgoto, taxa de lixo e demais serviços prestados pelo SAAE de São Gabriel do Oeste/MS, em conformidade com o padrão FEBRABAN, garantindo a continuidade, segurança e eficiência no processo de arrecadação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO ITENS A SEREM CONTRATADOS:
2.1 Pela prestação dos serviços de arrecadação, o SAAE pagará à instituição financeira credenciada tarifas conforme tabela abaixo:
	[bookmark: _Hlk207700478]ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR POR DOCUMENTO (R$)

	1
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em correspondentes bancários (supermercados, farmácias, casas lotéricas, Banco Postal, Bradesco Express e similares)
	Unidade
	1,96

	2
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em canais eletrônicos (internet banking, home/office/phone banking, aplicativos, celular e similares)
	Unidade
	1,94

	3
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em terminais de autoatendimento (caixas eletrônicos)
	Unidade
	1,95

	4
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN via débito automático em conta corrente
	Unidade
	1,87

	5
	Redisponibilização de arquivo de retorno
	Unidade
	1,86



3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação se justifica pela necessidade de credenciamento de instituições bancárias e empresas prestadoras de serviços, com a finalidade de realizar o recebimento de faturas de água, esgoto, taxa de lixo e demais serviços prestados pelo SAAE de São Gabriel do Oeste, MS, em conformidade com o padrão FEBRABAN. O credenciamento visa garantir a continuidade, segurança e eficiência no processo de arrecadação.
O SAAE não possui rede própria de arrecadação, utilizando-se de instituições terceiras para o recebimento das faturas de água, esgoto e demais serviços faturados. Como o faturamento é um serviço contínuo realizado por meio da emissão de faturas, torna-se de suma importância habilitar tais instituições para o correto recebimento destes documentos.
A contratação se faz necessária para que o SAAE mantenha suas atividades arrecadatórias e o recebimento de diversas receitas da Autarquia, garantindo a facilitação do processo e o melhor atendimento aos usuários na quitação dos valores devidos, de forma simples e célere.
Ademais, o serviço de arrecadação de receitas públicas demanda infraestrutura adequada que assegure bom atendimento aos cidadãos, controle eficaz e segurança nas operações financeiras, tornando vantajosa a contratação de instituições bancárias e prestadores de serviços especializados para essa finalidade.
3.1. VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CREDENCIADO:
3.1.1. Vigência: O prazo de vigência da contratação decorrente deste credenciamento será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por até 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.1.2. Reajuste de valores: Os valores estipulados neste credenciamento poderão ser reajustados após 01 (um) ano, contado da data de publicação do credenciamento, com base na variação positiva acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de instituições bancárias e de empresas prestadoras de serviços para o recebimento de faturas de água, esgoto, taxa de lixo e demais serviços prestados pelo SAAE, mediante pagamento mensal conforme a demanda. O objetivo é estimular a adimplência dos munícipes, oferecendo-lhes maior conveniência e capilaridade no acesso aos canais de pagamento. O credenciamento será realizado em conformidade com o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021.
A solução proposta consiste no credenciamento de instituições financeiras e de empresas prestadoras de serviços que disponham de infraestrutura operacional e de segurança adequadas, de modo a viabilizar o atendimento descentralizado e multicanal, abrangendo meios eletrônicos e presenciais. Essa medida visa facilitar o acesso dos contribuintes ao pagamento das faturas, promovendo maior comodidade, agilidade e segurança nas transações.
O credenciamento de diferentes instituições possibilita que os recolhimentos sejam efetuados por meio eletrônico, em caixas físicos, terminais de autoatendimento, aplicativos, bem como em estabelecimentos credenciados, como casas lotéricas, correspondentes bancários e comércios locais habilitados.
O repasse dos valores arrecadados ao SAAE ocorrerá em prazo compatível com as práticas de mercado (D+1), mediante o envio de arquivo eletrônico e crédito direto nas contas indicadas pela autarquia. Esse procedimento facilita a conciliação financeira, o controle de arrecadação e a emissão de relatórios pelos setores de Contas e Consumo e de Contabilidade. Em casos de divergências ou inconsistências, caberá às instituições credenciadas prestar suporte técnico adequado, assegurando a solução célere e eficaz das demandas.
Considerando que a maior parte das movimentações é realizada em meio eletrônico, garante-se rapidez nas transações, maior segurança e redução do impacto ambiental, sobretudo pela diminuição do uso de papel impresso e circulante.
 Por fim, a metodologia de credenciamento apresenta-se como uma solução eficiente e vantajosa para a gestão pública, tanto pela economicidade com redução do número de processos licitatórios e dos custos operacionais quanto pela ampliação da liberdade de escolha do contribuinte, que poderá selecionar a instituição mais conveniente entre as credenciadas. Ademais, os valores de remuneração, previamente definidos com base em pesquisa de mercado, asseguram a atratividade do procedimento a diversos interessados, garantindo a competitividade e a viabilidade da contratação.
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 Inicialmente, é importante destacar que o credenciamento está previsto na Lei nº 14.133/2021 como uma das espécies de procedimentos auxiliares, os quais são instrumentos que podem ser utilizados para auxiliar o procedimento licitatório ou, em determinados casos, substituí-lo. Trata-se, basicamente, de ferramenta à disposição da Administração para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e eficiência do processo de contratação.
5.2 Conforme o art. 79 da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses de contratação:
I – Paralela e não excludente: quando é viável e vantajosa a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II – Com seleção a critério de terceiros: quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III – Em mercados fluidos: quando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
5.3 Os serviços que se pretende contratar podem ser facilmente descritos em edital, com indicação das especificações técnicas, condições, características, definições e metodologia de execução, sendo considerados serviços comuns, disponíveis junto a diversos prestadores.
5.4 Os serviços pretendidos possuem natureza continuada, a serem executados ao longo de todo o ano. Dessa forma, além dos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios como legalidade, impessoalidade, publicidade, supremacia do interesse público e eficiência, a modalidade de credenciamento é considerada a mais adequada, pois permite alcançar potenciais interessados e garantir condições igualitárias de participação a todos os habilitados.
5.5 Para atendimento da demanda da Autarquia, a Contratada deverá executar todas as especificações previstas no Termo de Referência, observando atentamente os requisitos para aceitação e validação do serviço a ser prestado.
5.6 Em relação aos serviços, é possível estabelecer, para fins de julgamento das propostas, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, observando as especificações utilizadas no mercado, de modo a assegurar a eficiência e a conformidade da prestação dos serviços contratados.
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 O credenciado prestará os serviços de recebimento de faturas emitidas pelo SAAE no padrão FEBRABAN, com a devida prestação de contas à Autarquia.
6.2 A Autarquia providenciará a geração das guias de arrecadação, que poderão ser retiradas presencialmente, por meio do site ou aplicativo, entregues pelos leituristas no ato da leitura, ou ainda encaminhadas via e-mail ou WhatsApp.
6.3 Caberá ao contribuinte a escolha do meio de emissão das guias e da instituição para liquidação dos débitos, dentre as credenciadas.
6.4 O credenciamento da instituição não garante execução de volumes mínimos de serviços individualmente.
6.5 A contratação não gera vínculo de natureza trabalhista entre o SAAE e os funcionários da credenciada envolvidos na prestação do serviço.
6.6 O credenciado deverá comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações nos sistemas e aplicativos que possam causar descontinuidade nos serviços prestados.
6.7 O credenciado deverá fornecer ao SAAE, sempre que solicitado, documentos, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciárias, ou outras informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato.
6.8 O credenciado deverá disponibilizar central de suporte ou preposto para esclarecimento de dúvidas quanto à operacionalidade dos sistemas de recebimento de arquivos de retorno digital e/ou requisição de arquivos e pagamentos faltantes.
6.9 O credenciado assumirá a responsabilidade por eventuais danos materiais ou morais causados a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão na prestação dos serviços, sem qualquer responsabilidade ao SAAE.
6.10 O credenciado não poderá transferir, subcontratar, ceder ou subempreitar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação, salvo se previamente autorizado pelo SAAE.
6.11 O credenciado deverá receber os valores nas condições constantes na guia de arrecadação e de acordo com as instruções do SAAE, aplicando os acréscimos e/ou descontos previstos.
6.12 O credenciado aceitará os pagamentos dos tributos e guias junto aos caixas eletrônicos e outros canais virtuais disponíveis, sem limites máximos de valor. 
7. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
[bookmark: art116]7.1	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
7.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
7.4 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.4.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 A instituição financeira credenciada encaminhará documento contendo o demonstrativo de cobrança das tarifas de cada mês até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.

8.2 O pagamento será efetuado às instituições credenciadas mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, referente ao valor total apurado das tarifas contratadas, correspondente ao mês anterior, em conta definida pelo SAAE/SGO-MS, acompanhado de aviso de débito devidamente atestado pela Diretoria Financeira do SAAE.

8.2.1 O aviso de débito deverá discriminar o valor unitário e global de cada item, especificando a transação a ser remunerada.

8.2.2 O pagamento poderá ainda ser realizado por meio do desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da arrecadação ao SAAE/SGO-MS, acompanhado de relatório discriminando os tipos de serviços prestados e suas respectivas tarifas aplicadas.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.
9.2 O credenciamento permite que a Administração Pública mantenha relações com múltiplos fornecedores em condições padronizadas, garantindo maior alcance, celeridade, eficiência e segurança na prestação dos serviços de arrecadação de receitas.
9.3 Para participar do credenciamento, as instituições interessadas deverão atender aos seguintes critérios obrigatórios:
9.3.1 Comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;
9.3.2 Demonstrar experiência comprovada na prestação de serviços similares;
9.3.3 Estar apta a operar de acordo com o padrão FEBRABAN e com os sistemas de arrecadação física e eletrônica do SAAE;
9.3.4 Dispor de infraestrutura tecnológica adequada e suporte operacional para atendimento aos contribuintes;
9.3.5 Cumprir integralmente todas as especificações técnicas, condições e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.
9.4 A habilitação das instituições credenciadas será formalizada mediante análise da documentação apresentada, sendo consideradas aptas aquelas que atenderem integralmente às exigências previstas, garantindo condições igualitárias de participação.
9.5 A Administração Pública reserva-se o direito de, a qualquer momento, realizar auditorias, solicitar documentos adicionais ou verificar a conformidade dos serviços prestados, podendo suspender ou cancelar o credenciamento em caso de descumprimento das condições estabelecidas.
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as condições do padrão FEBRABAN de código de barras.
10.2 Providenciar a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos clientes/usuários, comunicando formalmente à instituição credenciada sempre que houver alterações.
103 Responsabilizar-se pelas declarações, cálculos, valores, multas, correções monetárias e demais elementos consignados nos documentos de arrecadação, cabendo à instituição credenciada recusar o recebimento de documentos com rasuras, impedimentos de leitura do código de barras ou que sejam considerados impróprios.
10.4 Efetuar o pagamento mensal dos serviços prestados, conforme os Avisos de Débito apresentados, devidamente atestados pelo setor competente, observando a forma e os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
10.5 Designar fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto da contratação.
10.6 Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como:
a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições referente à execução contratual, especialmente quanto ao descumprimento das especificações técnicas, fixando prazo para a sua correção;
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais;
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta;
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. São obrigações da instituição credenciada:
11.1.1. Receber as faturas emitidas pelo SAAE apenas por documentos completos, com todos os campos obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade de pagamento prevista neste credenciamento.
11.1.2. Arrecadar em toda a sua rede de agências, postos bancários e demais representações, inclusive as inauguradas após a assinatura do contrato.
11.1.3. Permitir que o servidor nomeado como Fiscal do Contrato acompanhe, controle, avalie e, se necessário, recuse serviços que não atendam às exigências solicitadas por escrito.
11.1.4. Comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, qualquer modificação no sistema de arrecadação da instituição que possa resultar em descontinuidade dos serviços.
11.1.5. Garantir que a informação recebida nos documentos de arrecadação do SAAE seja obtida por leitura do código de barras padrão FEBRABAN, digitação da respectiva representação numérica ou outro meio previamente aprovado pelo SAAE.
11.1.6. Efetuar o repasse dos valores arrecadados ao SAAE até o 2º dia útil após a data de arrecadação (Float D+2), em conta específica indicada pela credenciante. A credenciada deverá informar imediatamente, no 1º dia útil após a arrecadação e até as 10h00min, o rol dos recebimentos diários, identificados, mediante crédito em agência e conta corrente informada pela Diretoria Financeira do SAAE, podendo utilizar “DOC/TED” sem incidência de tarifas, quando aplicável.
11.1.7. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas em contrato.
11.1.8. Apresentar relatório mensal à Diretoria Financeira do SAAE, discriminando os serviços prestados, a quantidade e modalidade de recebimento dos documentos, além de demais informações necessárias à apuração da prestação do serviço e autorização do pagamento das tarifas.
11.1.9. Cumprir as normas estabelecidas na legislação municipal, bem como nos instrumentos normativos que venham a ser publicados.
11.1.10. Fornecer, sempre que solicitado, certidões negativas trabalhistas, fiscais e previdenciárias.
11.1.11. Repassar os valores arrecadados nos prazos definidos:
a) Os arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados deverão estar disponíveis no 1º dia útil após a data do recebimento, para todas as formas de pagamento descritas neste credenciamento, bem como o reenvio em até 03 (três) dias corridos, sempre que solicitado pelo SAAE;
b) O repasse do produto arrecadado será efetuado mediante crédito em conta de livre movimentação do SAAE, definida em contrato.
11.1.12. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência.
11.2. É vedada à instituição credenciada:
11.2.1. Utilizar, revelar ou divulgar, total ou parcialmente, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o SAAE/SGO, ainda que para uso interno, sem autorização expressa.
11.3 Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como:
a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, tomando as devidas providências para correção; 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 
c) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
d) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
e) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor.

12. DAS SANÇÕES 
12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de sanções.
12.2 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações administrativas:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar cauda à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
12.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO.
12.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada.
12.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias na Tesouraria do SAAE de São Gabriel do Oeste/MS ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente.
12.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
13.5.2 A multa compensatória poderá ser de:
a)	3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
12.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do Fornecedor.
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. Estima-se, para o período de 12 (doze) meses, o recebimento de aproximadamente 135.370 (cento e trinta e cinco mil, trezentas e setenta) faturas, totalizando o valor de R$ 261.533,40 (duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta centavos), referente à prestação de serviços bancários de arrecadação das tarifas estabelecidas em instrumento contratual, conforme apurado nos estudos realizados pelo Setor Financeiro do SAAE no período de setembro/2024 a agosto/2025. Ressalta-se, entretanto, que os serviços ora estimados estão sujeitos a variações, em razão da impossibilidade de prever antecipadamente a forma de pagamento escolhida pelos contribuintes. Dessa forma, a quantidade informada não representa, necessariamente, a totalidade a ser contratada. 
13.1.1 Os valores unitários foram definidos com base no Mapa Comparativo de Preços e nas pesquisas de mercado realizadas, em conformidade com as disposições do Decreto Municipal nº 2.918/2023.
13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:
Gestão/Unidade: SAAE;
Fonte de Recursos: Próprio;
Programa de Trabalho e Elemento de Despesa: 17.122.0005.2051.0000	Manutenção dos Serviços Administrativos – SAAE
3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

São Gabriel do Oeste/MS, 17 de setembro de 2025.



Adriana Ap. da Silva Pereira
Gestora de Compras


ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
À Agente de Contratação e Equipe de Apoio – SAAE DE SGO. 

Prezados Membros, a empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na , telefone/fax , e-mail , na pessoa de seu representante legal abaixo qualificado, após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, solicita sua inscrição para participar do CREDENCIAMENTO N° 001/2025, promovido pelo SAAE de São Gabriel do Oeste/MS, cujo objeto é CREDENCIAMENTO MÚLTIPLO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE RECEBER CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE, no padrão FEBRABAN. 

Declara ter pleno conhecimento das normas e exigências constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2025, com os quais concorda plenamente, declarando possuir estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos serviços ora propostos. Compromete-se a fornecer à Contratante quaisquer informações ou documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação relacionada ao credenciamento, comprometendo-se a realizar as ações necessárias para o fiel cumprimento do Termo de Credenciamento a ser celebrado. 
Informo que a solicitação ora formulada abrange os canais de pagamento abaixo selecionados. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR POR DOCUMENTO (R$)

	1
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em correspondentes bancários (supermercados, farmácias, casas lotéricas, Banco Postal, Bradesco Express e similares)
	Unidade
	1,96

	2
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em canais eletrônicos (internet banking, home/office/phone banking, aplicativos, celular e similares)
	Unidade
	1,94

	3
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em terminais de autoatendimento (caixas eletrônicos)
	Unidade
	1,95

	4
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN via débito automático em conta corrente
	Unidade
	1,87

	5
	Redisponibilização de arquivo de retorno
	Unidade
	1,86




Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Termo de Credenciamento: Nome: 
RG nº: 
CPF nº: 
Estado Civil: 
Cargo: 
Endereço: 
Dados Bancários: Banco: Agência: Conta Corrente: 
Local e Data 
Nome e Identificação do Representante Legal



Local e Data:



Nome e Identificação do Representante Legal
 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA (MODELO)                                                               (Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa __________________ , inscrita no CNPJ sob nº_________ , sediada , por intermédio de seu(ua) Representante Legal Sr.(ª). , Profissão , portador(a) da RG nº e do CPF nº , DECLARA: 

a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 
b) DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo; 
c) DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
d) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
f) que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 14, inciso III da Lei nº14.133/2021; 
g) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da Solicitação do Credenciamento, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; 
h) que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no art. 9º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 


Local e Data 

Nome e Identificação do Representante Legal

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO) 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025


Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, declaramos que a empresa, inscrita no CNPJ sob nº está enquadrada como: 

(  ) MICROEMPRESA 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA 
(  ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da empresa. 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 


Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este documento, para os fins de direito. 



Local e Data: 



Nome e Identificação do Representante Legal














ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XXX/202X EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025


PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. Nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
ID: 


Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da legislação que regem a matéria, encaminho o presente TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei Federal Nº 14.133/21, considerando o Parecer Jurídico, em favor de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, tendo como objeto o CREDENCIAMENTO MÚLTIPLO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE RECEBER CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE, no padrão FEBRABAN, para atender a demanda do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS, de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega expostas no Processo Administrativo n° 16027/2025, no valor total de                 R$ XXXXXXXX (valor por extenso). A despesa ocorrerá pela seguinte Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: SAAE; Fonte de Recursos: Próprio;Programa de Trabalho e Elemento de Despesa: 17.122.0005.2051.0000-Manutenção dos Serviços Administrativos – SAAE 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA .

E, para a eficácia dos atos, decido pela ratificação e autorização da contratação. 

Publique-se e cumpra-se. 

      São Gabriel do Oeste, XX de XXXXXX de 202X. 

      Júlia Fernanda Bortolini 
      Presidente do SAA/SGO










ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025



PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. Nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.


1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1. A Presidente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS. Sra. JULIA FERNANDA BORTOLINI, nomeado através Do Decreto Municipal nº XXXX/202X, RECONHECE a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025, fundamentada no Artigo 74, Inciso IV, da Lei Federal N°14.133/2021, conforme Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao Processo Administrativo n° ___/2025. Do Objeto: CREDENCIAMENTO MÚLTIPLO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE RECEBER CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE, no padrão FEBRABAN, para atender a demanda do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS. 

1,2. Do Credenciado: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX. 


1,3. Valor total da contratação: R$ XXXXXXXX (valor por extenso). 


1.4. A contratação será registrada e publicada nos termos do artigo 174, inciso I da Lei Federal nº 1.4133/21, na especificidade de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. RATIFICO, nos termos do Artigo 74, IV e em consonância com o Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

São Gabriel do Oeste, _____/_____/______

Júlia Fernanda Bortolini
Presidente do SAA/SGO

ANEXO VII – MINUTA DO ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. Nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.




Declaro como Inexigibilidade a licitação com fundamento no art. 74, IV da Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações, corroborando também a Assessoria Jurídica através do seu Parecer Jurídico. 

A Inexigibilidade refere-se ao CREDENCIAMENTO MÚLTIPLO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE RECEBER CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE, no padrão FEBRABAN, para atender a demanda do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS. 

Consta no Processo Administrativo, conforme estabelece o Art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21, os elementos necessários para a caracterização do objeto, termo de referência, estimativa de preços, parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos mínimos de habilitação e qualificação mínima, tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo Administrativo nº 16027/2025. 

Diante do exposto, estando o processo corretamente instruído e o pleito amparado no Art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, somos favoráveis pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em favor de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX- XX, totalizando o valor de R$ XXXXXXXX (valor por extenso).

São Gabriel do Oeste, _____/_____/______


Júlia Fernanda Bortolini
Presidente do SAA/SGO

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE EMPRESAS ORGANIZADAS NA FORMA DE COOPERATIVA
( DE ACORDO COM O ART 16 DA LEI 14133/21)




PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. Nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.






Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa __________________ , inscrita no CNPJ sob nº_________ , sediada , por intermédio de seu(ua) Representante Legal Sr.(ª). , Profissão, portador(a) da RG nº e do CPF nº , especificamente neste caso, DECLARA está em plena consonância e atendimento com o disposto no Artigo 16 da Lei Complementar n.º 14.133/21.  


Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este documento, para os fins de direito. 



Local e Data: 



Nome e Identificação do Representante Legal











ANEXO IX – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO




PROCESSO Nº 16027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025
CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no art. nº 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.




TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/202X, QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS E XXXXXXXXXXXXXXXX.




O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 15.553.985/0001-50, com sua sede localizada na Rua Minas Gerais, 855, Centro, São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79490-011, neste ato representado por sua Presidente JULIA FERNANDA BORTOLINI, doravante denominado CREDENCIANTE, e a/o XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 16027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO


1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE RECEBER FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, no padrão FEBRABAN, conforme condições previstas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR POR DOCUMENTO (R$)

	1
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em correspondentes bancários (supermercados, farmácias, casas lotéricas, Banco Postal, Bradesco Express e similares)
	Unidade
	1,96

	2
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em canais eletrônicos (internet banking, home/office/phone banking, aplicativos, celular e similares)
	Unidade
	1,94

	3
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN em terminais de autoatendimento (caixas eletrônicos)
	Unidade
	1,95

	4
	Recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN via débito automático em conta corrente
	Unidade
	1,87

	5
	Redisponibilização de arquivo de retorno
	Unidade
	1,86




1 
1 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência junto com o Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.1. O Termo de Referência junto com o Estudo Técnico Preliminar
1.3.2. Edital de credenciamento N° 001/2025 e seus anexos; 
1.3.3. Autorização de Contratação Direta;
1.3.4. A Solicitação do Credenciamento; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 


2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do presente termo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1. 
2. 


2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade   competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CREDENCIADO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA PREÇO 

1 O valor mensal estimado da contratação é de xx, perfazendo o valor total anual de R$ xx 
2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CREDENCIADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
4 Para a emissão de todos os documentos fiscais, a Contratada deverá observar a IN RFB nº 2.145/23 e IN RFB nº 1.234/12 com o destaque do imposto de renda a ser retido. As empresas isentas/imunes de retenção do imposto de renda deverão destacar na nota fiscal a norma/legislação que as isenta. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao CREDENCIADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

6.2 O Credenciado encaminhará documento com o demonstrativo de cobrança de tarifas de cada mês, até o 5º dia útil do mês seguinte. 
6.3 O SAAE tem até dez dias úteis, após o envio do demonstrativo referido no item 6.2, para efetuar o pagamento das tarifas pelos serviços prestados no mês anterior. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPASSE DOS VALORES RECEBIDOS

1 O Credenciado deverá passar o produto da arrecadação, em conta corrente de livre movimentação do SAAE de SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, mantida no Banco n° XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (NOME DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OU EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO), Agência n° XXXX, Conta corrente n° XXXX, conforme prazos estabelecidos neste Termo. 
2 O Credenciado, fornecerá à Credenciante, comprovantes de depósito de cada arrecadação efetuada, diariamente, de forma automática, através do arquivo retorno, bem como, relatórios contendo o detalhamento de quanto foi recebido em cada um dos canais de recebimento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura deste Termo. 
2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CREDENCIANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CREDENCIANTE pagará ao CREDENCIADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. O reajuste será realizado por aditamento.

9. CLÁUSULA NONA - RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1 Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Credenciamento em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Termo de Credenciamento tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do CREDENCIADO. 


9.2 Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o Credenciado encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 
9.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do Termo de Credenciamento e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pública terá o prazo de 30 (trinta) dias para responder. 
9.4 O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V
Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação A Variação é encontrada com a seguinte fórmula:
V = VIDL – VIAL
Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação


9.5 O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos cujos preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

10.1 As obrigações da CREDENCIANTE e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

10.2 São outras obrigações do CREDENCIANTE: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de acordo com o Termo de Credenciamento e seus anexos; 

10.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de acordo com o Termo de Credenciamento e seus anexos;

10.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
10.2.3. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento e o cumprimento das obrigações pelo CREDENCIADO; 
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Credenciamento e no Termo de Referência; 
10.2.7. Aplicar ao CREDENCIADO as sanções previstas na lei e neste Termo de Credenciamento; 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CREDENCIADO; 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Credenciamento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CREDENCIADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10,2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CREDENCIADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CREDENCIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

11.1. As obrigações do CREDENCIADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 11 do Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

11.2. São outras obrigações do CREDENCIADO: 
11.2.1. O CREDENCIADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do Termo de Credenciamento. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

11.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Termo de Credenciamento ou autoridade superior (art. 137, II); 
11.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Credenciamento, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

11.2.5. Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Termo de Credenciamento, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CREDENCIANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referências, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.7. Não contratar, durante a vigência do Termo de Credenciamento, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CREDENCIANTE ou do fiscal ou gestor do Termo de Credenciamento, nos termos do art. 48, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.2.8. O CREDENCIADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Termo de Credenciamento, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:


11.2.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.2.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.2.8.3. Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CREDENCIADO;

11.2.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

11.2.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e

11.2.8.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente;


11.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Termo de Credenciamento, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CREDENCIANTE; 

11.2.10. Comunicar ao Fiscal do Termo de Credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços. 
11.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CREDENCIANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução da presente contratação. 
11.2.12. Paralisar, por determinação do CREDENCIANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Termo de Credenciamento. 
11.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao CREDENCIANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.2.17. Manter durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na presente contratação; 

11.2.18   Cumprir, durante todo o período de execução do Termo de Credenciamento, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
11.2.19   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Termo de Credenciamento, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
11.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Termo de Credenciamento; 
11.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CREDENCIANTE; 

11.2.23. No ato da assinatura do contrato, o Credenciado que se enquadrar nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º da IN RFB nº 1.234/12, deverá apresentar declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da respectiva Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CREDENCIADO que: 


a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento; 
b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do Termo de Credenciamento; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Termo de Credenciamento; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CREDENCIADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o CREDENCIADO der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem ã imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa:


(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Termo de Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Credenciamento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CREDENCIANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Credenciamento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CREDENCIANTE ao CREDENCIADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CREDENCIADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 


a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 


b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.8. A personalidade jurídica do CREDENCIADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CREDENCIADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.9 O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 


13.11. Os débitos do CREDENCIADO para com a Administração CREDENCIANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Credenciamento ou de outros contratos administrativos que o CREDENCIADO possua com o mesmo órgão ora CREDENCIANTE. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1 As hipóteses de descredenciamento/rescisão contratual e demais condições também encontram-se definidos no Edital de Credenciamento. 
14.2. O Termo de Credenciamento se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.3. O Termo de Credenciamento pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CREDENCIANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de Credenciamento não mais lhe oferece vantagem. 
14.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Termo de Credenciamento, desde que haja a notificação do CREDENCIADO pelo CREDENCIANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
14.5. Caso a notificação da não-continuidade do Termo de Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
14.6. O Termo de Credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Termo de Credenciamento. 

14.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.7.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.7.3.Indenizações e multas. 

14.8. A extinção do Termo de Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do SAAE de São Gabriel do Oeste/MS, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: SAAE;
Fonte de Recursos: Próprio;
Programa de Trabalho e Elemento de Despesa: 17.122.0005.2051.0000-Manutenção dos Serviços Administrativos – SAAE
3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 


15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, caso haja alteração. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O CREDENCIADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Credenciamento. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. Fica eleito o Foro de São Gabriel do Oeste/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Termo de Credenciamento administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CREDENCIADO. 
20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CREDENCIADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
20.6. É dever do CREDENCIADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
20.7. O CREDENCIADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
20.8. O CREDENCIANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CREDENCIADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
20.9. O CREDENCIADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CREDENCIANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.11. O Termo de Credenciamento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, ___ de_____________ de ______. 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS 
CREDENCIANTE 



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADO 


TESTEMUNHAS: 
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